
 

 

 

 

RESCISÃO DO TERMO DE CONVÊNIO Nº 078/2017 

 

 

O MUNICÍPIO DE PERITIBA, pessoa jurídica de direito público 

interno, inscrita no CNPJ n° 82.815.085/0001-20, com sede à Rua Frei 

Bonifácio, nº 63, Bairro Centro - Peritiba/SC, neste ato representado 

por sua titular a Senhora NEUSA KLEIN MARASCHINI, Prefeita 

Municipal, inscrita no CPF nº 825.056.329-87, doravante denominado 

simplesmente MUNICÍPIO, e, de outro, o Estado de Santa Catarina 

por intermédio da Polícia Militar do Estado de Santa Catarina, e através 

do Fundo de Melhorias da Polícia Militar,  doravante denominada - 

FUMPOM, situada à Rua Visconde de Ouro Preto nº 549, inscrita no 

CNPJ sob nº CNPJ 11.925.994/0001-07, representada pelo seu 

Comandante Geral, Coronel PM Dionei Tonet, amparados na  Lei  

Municipal nº 1088 de 13 de maio de 1997, no inciso IV, § 2° do art. 106 

da Lei Complementar n° 741 de 12 de junho de 2019, no Decreto n° 

348 de 13 de novembro de 2019, e na Portaria nº 

0242/GEPES/DIAF/SSP, de 21 de setembro de 2016, respectivamente, 

resolvem, por mútuo acordo, celebrar o presente TERMO DE 

RESCISÃO, relativo ao Termo de Convênio acima referido conforme 

cláusulas a seguir enunciadas: 

 

CLÁUSULA PRIMEIRA: OBJETO DA RESCISÃO 

 

Fica rescindido o TERMO DE CONVÊNIO Nº 078/2017, celebrado em 07 de 

julho de 2017, cujo objeto foi a manutenção do serviço de policiamento ostensivo 

motorizado, executando rondas periódicas e atendimento de ocorrências no Município, 

através de guarnições de radiopatrulha da Polícia Militar, mediante disponibilização de 

recursos pelo Município.  

 

CLÁUSULA SEGUNDA – VIGÊNCIA 

 

Os efeitos deste Termo de Rescisão contarão a partir da data de assinatura deste 

instrumento.  

 

 

 

 

 



 

 

 

 

Florianópolis - SC, ____,____,________. 

 

 

 

NEUSA KLEIN MARASCHINI                                  DIONEI TONET 

          Prefeita Municipal                               Cel PM Comandante Geral da PMSC 

 

 

 

 

Testemunhas: 

 

 

Jorge Luiz Haack                                         Ramires Samuel da Silva Lessa 

Cel PM Cmt da 4ªRPM/FRON                      3º Sgt PM Cmt 3ºG/1ºP/2ªC/20º BPM/FRON 

 


		ungp@softplan.com.br
	2020-08-10T14:02:20-0300
	Softplan
	Ramires Samuel da Silva Lessa 1
	Assinatura - ecmgdoc


		ungp@softplan.com.br
	2020-08-17T16:36:33-0300
	Softplan
	NEUSA KLEIN MARASCHINI:82505632987 2
	Assinatura - ecmgdoc


		ungp@softplan.com.br
	2020-08-20T15:14:22-0300
	Softplan
	Jorge luiz Haack 3
	Assinatura - ecmgdoc


		ungp@softplan.com.br
	2020-08-28T15:28:23-0300
	Softplan
	DIONEI TONET:56645368968 4
	Assinatura - ecmgdoc




